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PREGÃO 

ELETRÔNICO 

003/2026 
 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO NAVARRO/MG 

 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

COBRANÇA AUTOMÁTICA DE TARIFA DE PEDÁGIO, MEDIANTE 

TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA (RFID), 

COMPOSTO POR TRANSPONDER DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR 

(TIV), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO NAVARRO-MG. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 110.658,00 (cento e dez mil, seiscentos 

e cinquenta e oito reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 06/04/2026 às 09h (horário de 

Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO. 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 010/2026 

  

Processo Licitatório nº 010/2026. 

Pregão Eletrônico nº 003/2026. 

 

Regramento: Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 

123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1590/2023, 

Portaria Municipal 12/2026, além de todas as demais condições 

dispostas no edital. 

 

A justificativa para o critério acima exposto encontra-se 

pormenorizada no estudo técnico preliminar, anexo a este edital. 

 

Link de acesso aos Decretos: 

https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/legislacao-

categorias/decretos.  

 

1. PREÂMBULO. 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO NAVARRO, CNPJ 

17.697.152/0001-98, por meio de seu Pregoeiro (Portaria 21/2026) 

e Equipe de Apoio, com endereço na Rua Olhos D’Água, 55, Centro, 

CEP 39.363-000, Engenheiro Navarro – MG, na forma da Lei Federal 

14.133/2021, TORNA PÚBLICO a realização de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026, através de objeto de 

natureza comum do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em modo de disputa 

ABERTA. 

 

1.2. A licitação será realizada através do sistema eletrônico de 

licitações.  O endereço eletrônico para recebimento e abertura 

de propostas é o www.portaldecompraspublicas.com.br. Para acesso 

ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 

credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do 

sistema de compras eletrônicas, conforme datas e horários 

definidos abaixo: 

 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 13h DO DIA 18/03/2026. 

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23h59 DO DIA 31/03/2026. 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 23h59 DO DIA 31/03/2026. 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 08h59 DO DIA 06/04/2026. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09h DO DIA 06/04/2026. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no 

aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasília – DF. 

 

https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/legislacao-categorias/decretos
https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/legislacao-categorias/decretos
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no 

site da Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro 

(https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/), no Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro, em dias e horários 

de expediente. Toda e qualquer alteração que possivelmente 

ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 

como, no site eletrônico oficial. 

1.4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso 

licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado. 

 

2- OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação contratação de 

empresa para prestação de serviço de cobrança automática de 

tarifa de pedágio, mediante tecnologia de identificação por 

radiofrequência (RFID), composto por transponder de 

identificação veicular (TIV), para atender as necessidades da 

frota de veículos da Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro-

MG. 

 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente 

constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual - MEI, terão o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07  de agosto de 2014. 

3.3. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual serão comprovadas mediante 

apresentação de qualquer documento idôneo, e declaração de 

enquadramento. 

3.3.1. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua 
condição mediante a apresentação do Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), que poderá ser obtido 

no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/jasou/servicos/em 

itir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj, juntamente com o 

certificado deverá ser apresentar cópia do RG e CPF; (art. 18- E § 

3º da Lei Complementar nº 123/2006). 

3.3.2. A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/jasou/servicos/em
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/jasou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj
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Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEI) e não comprovar 

tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os 

subitens 3.3.1 e 3.3.2, conforme o caso, não se beneficiará do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, portanto não poderá 

participar desta licitação. Havendo dúvidas sobre a condição 

indicada em documento, o Pregoeiro poderá acessar site eletrônico 

oficial para conferir a condição de MEI/ME/EPP, com juntada de 

documento ou certidão nos autos; ou fixar prazo para licitante 

apresentar comprovação no prazo de 2h (duas horas). 

3.4. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa 
(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do 

tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 

sujeita às penas previstas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 

14.133/21, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis. 

  

3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.5.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida 

de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.5.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.5.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em 

razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.5.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos 

termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações 

previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o 

art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de 

empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório.  

3.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no 

País; 

3.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou 

falência; em caso de recuperação judicial e/ou extrajudicial na 

forma da Lei Federal 11.101/2005 ou norma específica, a pessoa 

jurídica poderá participar deste procedimento mediante a 

apresentação de documento expedido pela autoridade competente 

que autorize a empresa de participar de licitações e de contratar 

com o Poder Público (TCEMG. Processo 1107652 – Denúncia. Relator 

Cons. Wanderley Ávila. Deliberado em 24/6/2023. Publicado no DOC 

em 21/7/2023); 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1107652
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3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em 

consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  

 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e 

que não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos; 

 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação 

definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

3.5.6. Declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (inciso I, do art. 63, 

da Lei 14.133/2021); 
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3.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da 

Previdência Social, prevista em lei e em outras normas 

específicas (inciso IV, do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta (§ 1º, do art. 63, da 

Lei 14.133/2026). 

 

3.5.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

3.5.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.5.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

3.7. A observância das vedações supra é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis.   

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar este Ato Convocatório, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no local específico dentro 

do processo licitatório em análise - cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, será 

designada nova data para a realização do Certame.   

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edita o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

http://www.licitardigital.com.br/
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5.1.  O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

5.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

5.4.  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente 

pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão 
dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior 

poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis. 

6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.8. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata 

o item 6.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada 

do Pregoeira/Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 

2 (duas) horas, para: 

 

a) A aferição das condições de habilitação do licitante, desde 
que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimentos das propostas; 

c) Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
unilateralmente pelo licitante; 

d) Suprimento de ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos 

gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

6.9. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

implicando sua inabilitação. 

 

6.10. Será aplicado no presente edital o entendimento adotado 

pelo TCU: Acórdão 602/2025, Plenário, Representação, Relator 

Ministro Antônio Anastasia. Nos casos em que for admitida a 

apresentação/complementação de documentos, será fixado o prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação e/ou 

inabilitação, podendo o prazo ser prorrogado até o máximo de 

dois dias úteis mediante justificativa. 

 

6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.11.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a 

documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

da Agente de Contratação, via sistema. 
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6.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão 

ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, 

efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do lote e/ou seus itens; 

7.1.2. Marca dos produtos ofertados (quando for o caso). 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 

de garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam à Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas. 

7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens 

entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, 

deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
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7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser 

anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à 

abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8 – DOS DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
não poderá ser inferior a um segundo e o intervalo entre lances 

não poderá ser inferior a um segundo, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o 

modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que 

trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 

itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo 

com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 

Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 

o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá 

o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada 

como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes; 

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
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8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.29.2. empresas brasileiras; 
8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 

o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício 

insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
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zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.4. Nas licitações cujo objeto sejam serviços e obras de 

engenharia, as propostas com desconto superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor de referência serão consideradas 

inexequíveis (presunção relativa), com possibilidade ao 

licitante de demonstrar o contrário, inclusive em sede de 

diligência. Nos demais bens e serviços, será considerado indício 

de inexequibilidade as propostas com valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, com 

igual possibilidade de demonstração e comprovação da 

exequibilidade em sede de diligência. 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

9.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo 

Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

9.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único 

item do lote implicará na desclassificação da proposta para 

todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 

Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a 

habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e à habilitação técnica. 

 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 

10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será 

exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 
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licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 

em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

 

11 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através 
da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de 

recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

31.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

14.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços 

objeto deste procedimento, de maneira comprovar anterior e 

satisfatória execução de serviços referente; por meio da 

apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, ou documento 

equivalente/similar, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. (Processo 1047986 – Denúncia. Rel. Cons. 

Subst. Licurgo Mourão. Deliberado em 6/7/2021. Publicado no DOC 

em 27/7/2021). 

 

Nota 01 – A s certidões que não tenham o prazo de validade 

expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) 

dias a partir da data de sua emissão. 
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Nota 02 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado 

pelo TCU: Acórdão 602/2025, Plenário, Representação, Relator 

Ministro Antônio Anastasia. Nos casos em que for admitida a 

apresentação/complementação de documentos, será fixado o prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação e/ou 

inabilitação, podendo o prazo ser prorrogado até o máximo de 

dois dias úteis mediante justificativa. 

 

15. INFORMAÇÃO COMPLEMENTARES QUANTO A HABILITAÇÃO 
 

15.1. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

15.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

15.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

15.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

15.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

15.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

16.1. Para julgamento, será adotado o critério MENOR PREÇO, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital. 

16.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou 

lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor/ mais vantajoso. 

16.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for 

aceitável ou se o licitante desatender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

16.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por 

extenso, prevalecerá o último e, entre preços unitários e totais, 

os primeiros. 

16.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as 

normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

16.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

 

16.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 

material licitado; 

16.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição 

substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

16.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 

para a aquisição do bem. 

 

16.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual 

estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

 

16.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

16.9.  Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada 

por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade 

fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
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e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor 

deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS ou outro prazo 

determinado pelo Pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

17.1.3. O Pregoeiro, considerando a simplicidade do 

objeto/procedimento, poderá dispensar o licitante classificado 

do envio de proposta realinhada na forma do item 17.1 deste 

edital. 

 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e 

será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

17.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

 

17.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 
preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, 

rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e 

seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o 

valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 
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18. DO RECURSO 

 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá 

o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua 

intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

18.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser 

convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo 

com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 
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20.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante 

declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a 

presente contratação. 

 

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

22.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) úteis dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

 

22.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

22.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

22.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

22.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 
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reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

 

22.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no 

Termo de Referência.  

22.5. Previamente à contratação a Administração realizará 

consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da 

Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

22.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

22.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar 

as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do 

valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital.  

 

26. DO PAGAMENTO. 
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26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO 

 

27.1. As regras acerca da fiscalização são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

28.1. As regras acerca das sanções administrativas são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

29.1. Homologada a licitação, o adjudicatário receberá 

autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

29.2. Caso o adjudicatário não execute o objeto deste certame, 

de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para execução 

do objeto. 

29.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 

de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

29.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução 

do fornecimento, decorrente desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

29.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário 

em executar o objeto dentro do prazo estabelecido neste edital 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

29.6. Na hipótese acima referida será convocado novo 

adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 

licitação. 

29.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 

14.133/2021, especialmente nos seus artigos 137 a 139. 

29.8. A autoridade competente poderá, nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, art. 

125 da Lei 14.133/2021. 

29.9. A contratação dos itens requisitados para cada evento 

deverá ser precedida da requisição específica. 

29.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente 

o fornecimento sem autorização expressa da Administração. 
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29.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por 

razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

29.12. A Administração poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

29.13. Informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo 

Pregoeiro pelo endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

29.14. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Proposta Comercial. 

 

29.15. Interessados poderão adquirir cópia do Edital via 

download do arquivo através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/. 

29.16. O licitante deverá examinar detidamente as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado configura automático e incondicional aceitação de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação 

de desconhecimento de qualquer pormenor. 

29.17. No caso de eventual divergência entre o Edital de 

Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 

primeiro. 

29.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

29.19. Cada licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, art. 

59, § 2º, c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

29.20. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso 

normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.engenheironavarro.mg.gov.br/
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sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e no Código Penal Brasileiro. 

29.21. O Contratante reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo 

ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 

direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

29.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

29.23. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações da Entidade promotora desta 

licitação, nos dias úteis, das 08h às 16h, ou pelo e-mail: 

licitacao@engenheironavarro.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Engenheiro Navarro – MG, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Hugo Felipe de Almeida Silva 

Prefeito Municipal de Engenheiro Navarro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@jequitai.mg.goc.br
mailto:licitacoes@jequitai.mg.goc.br
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de cobrança 

automática de tarifa de pedágio, mediante tecnologia de identificação 

por radiofrequência (RFID), composto por transponder de identificação 

veicular (TIV), para atender as necessidades da frota de veículos da 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro-MG, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde 

VALOR 

UNIT. 

Máximo 

VALOR TOTAL 

Máximo 

01 

MENSALIDADE DO SERVIÇO DE 

PASSAGEM EXPRESSA EM 

PEDÁGIO .MEDIANTE 

TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO 

POR RADIOFREQUÊNCIA ; 

(RFID) COMPOSTO POR 

TRANSPORDER DE 

IDENTIFICAÇÃO VEICULOS 

(TIV)INSTALADO NOS VEICULOS 

DA FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENGENHEIRO 

NAVARRO.INSENTO DE TAXA DE 

ADESÃO DE VEICULOS. 

Unidade/

veículo 
420 34,90 14.658,00 

02 

PASSAGEM EXPRESSA EM 

PEDÁGIO DA FROTA DE 

VEICULOS DA PREFEITURA DE 

ENG. NAVARRO. ; SERVIÇO DAS 

CONCESSIONÁRIAS, ONDE NÃO 

HÁ COMPETIÇÃO. O VALOR É 

TABELADO POR CADA PRAÇA DE 

PEDÁGIO, APROVADO PELOS 

ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. 

Serviço 1 96.000,00 96.000,00 

 

1.2. O VALOR DO ITEM 2 É PRÉ-FIXADO E NÃO DEVE SER ALTERADO PELOS 
LICITANTES. 

1.2.1. Na adequação da proposta, o valor do item 2, 

previamente fixado pela Administração, não poderá ser alterado 

pelos licitantes. O desconto ofertado na fase de lances deverá 

incidir exclusivamente sobre o item 1. 

1.3. Os veículos que serão contemplados imediatamente com o 

serviço estão descritos abaixo, sendo que em outros momentos 

poderão ser adicionados outros veículos. 

1.4. A inclusão ou exclusão de veículos nesta relação poderá ser 
realizada mediante solicitação formal da Prefeitura, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. A atualização será 

processada sem custos adicionais, respeitando o limite máximo 

previsto para acréscimos contratuais nos termos do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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VEÍCULOS MARCA PLACA 

FIAT UNO MILLE ECONOMY Fiat HMH-8651 

VW INDUSCAR FOZ VW HLF-0048 

RENAULT CLIO 1.0 16 VH RENAULT CLIO 1.0 16 VH Renaut OQS-7263 

IVECO /TECTOR 170E22 Iveco ORC-8748 

VW/26.280 VW/26.280 CRM 6X4 VW OWW-0627 

M.BENZ /OF 1519 R.ORE M.BENZ/OF 1519 R. ORE Mercedez PVQ-7934 

VW /15.190  EOD  E.HD ORE VW PWC-6545 

IVECO / GRANCLASS 150S21E Iveco PZL7073 

IVECO / GRANCLASS 150S21E Iveco PZL7154 

IVECO /SENIORCLASS 150SE Iveco PZZ-5881 

FIAT / DUCATO MINIBUS Fiat QUB-6939 

VW GOL 1.0 VW QXY-0C34 

FIAT 16 FIAT/SIENA ATTRACT 1.0 Fiat RFC-9G22 

FIAT 16 FIAT/SIENA ATTRACT 1.0 Fiat RFC-9G23 

FIAT 16 FIAT/SIENA ATTRACT 1.0 Fiat RFC-9G24 

VOLVO/BUSSCAR VOLVO / BUSSCAR Volto MDK-4H23 

VW GOL 1.0 VW RNI7D07 

IVECO DAILY IVECO DAILY Iveco RME 4F08 

GM/CHEVROLET CHEVROLET  Chevrolet RTP-5B05 

GM/CHEVROLET CAMINHONETE/C ABERTA Chevrolet RUU-0J86 

FIAT STRADA ENDURANCE CS FLEX Fiat RUU-0J88 

FIAT TORO ENDUR Fiat RUU-0J85 

FIAT ARGO DRIVE 1.0 Fiat RUU-0J84 

FIAT ARGO DRIVE 1.0 Fiat RUW-1J28 

FIAT ARGO DRIVE 1.0 Fiat RUW-1J36 

RENAUT MASTER AMBULANCIA RAYTEC Renaut SHF 3A86 

FIAT STRADA ENDURANCE CS FLEX Fiat SHF9I40 

M.BENZ/ATRON 2729 M.BENZ/ATRON 2729 Mercedez OQX-8E89 

GM/CHEVROLET CHEVROLET / S10 LS DD4 Chevrolet QXW-2D67 

RENAULT MASTER  L3H2 Renaut SYC8H02 

WOLKSWAGEM VW 31.330 CRC VW SYJ-4H95 

IVECO /TECTOR 170E22 Iveco PUQ-7I63 

RENAULT / KWID ZEN 2 Renaut QXW6G37 

IVECO /SENIORCLASS 150SE Iveco TCV5F29 

RENAULT / KWID ZEN 2 Renaut QXW6J95 

 

1.5. O valor máximo de contratação admitido é o especificado na 
tabela acima. 

1.6. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados 

como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de 
bem de luxo, por aplicação analógico do Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, 

contados da data da assinatura do instrumento contratual, na 

forma dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. A sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

4.2. Não se aplica. 

 

Da exigência de amostra 

 

4.3. Não se aplica. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.4. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

 

4.5. A subcontratação de partes do objeto será permitida, desde 

que solicitada previamente pela contratada e autorizada pela 

Câmara, conforme art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. A autorização dependerá de análise da Administração 

quanto à: 

a) compatibilidade da atividade a ser subcontratada com o 

objeto principal; 

b) capacidade técnica e regularidade da empresa 

subcontratada; 

c) manutenção das condições que justificaram a contratação 

da licitante vencedora. 

4.7. Não será admitida, em nenhuma hipótese: 

a) a subcontratação integral do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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b) a subcontratação de atividades consideradas essenciais 

para a execução (quando assim definidas no Termo de Referência 

ou Estudo Técnico Preliminar); 

c) subcontratação que reduza a qualidade, desempenho ou 

segurança na execução dos serviços. 

4.8. A contratada permanecerá totalmente responsável perante 

a Câmara pela execução contratual, incluindo falhas ou danos 

causados por terceiros subcontratados. 

4.9. A subcontratação realizada sem autorização prévia da 

Câmara será considerada irregular e poderá resultar em aplicação 

de penalidades, glosa de valores e, quando cabível, rescisão 

contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Prestação de Serviços  

 

5.1. A prestação dos serviços deverá ser executada de forma 

contínua, ininterrupta e sob demanda, abrangendo a 

disponibilização, instalação, ativação, gerenciamento e 

manutenção do serviço de cobrança automática de tarifa de 

pedágio, por meio de tecnologia de identificação por 

radiofrequência (RFID), com utilização de Transponder de 

Identificação Veicular – TIV, para atendimento integral da frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro–MG. 

5.2. A contratada deverá fornecer os dispositivos TIV 

compatíveis com os sistemas das concessionárias de rodovias que 

operem com tecnologia RFID no território nacional, garantindo a 

interoperabilidade, a correta leitura nos pórticos ou praças de 

pedágio e a efetiva cobrança automática das tarifas. 

5.3. A instalação dos dispositivos deverá ser realizada pela 
contratada ou sob sua orientação técnica, em prazo previamente 

definido pela Administração, sem prejuízo das atividades 

operacionais da frota municipal, responsabilizando-se a 

contratada pelo pleno funcionamento dos equipamentos após a 

instalação. 

5.4. A contratada deverá disponibilizar plataforma eletrônica de 
gestão, com acesso via internet, que permita à Administração o 

acompanhamento em tempo real ou periódico das passagens em praças 

de pedágio, identificação dos veículos, valores cobrados, 

histórico de transações, relatórios gerenciais e demais 

informações necessárias ao controle e à fiscalização do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.5. Os serviços deverão contemplar suporte técnico, manutenção 
preventiva e corretiva dos dispositivos, bem como a 

substituição, sem ônus adicional para a Administração, dos 

equipamentos que apresentarem defeitos de funcionamento, falhas 

de leitura ou avarias decorrentes do uso regular. 

5.6. A contratada deverá assegurar a confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados, observando a legislação 

vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 

(Lei nº 13.709/2018), sendo responsável por eventuais falhas ou 

vazamentos decorrentes de sua atuação. 

5.7. A cobrança dos serviços e das tarifas de pedágio deverá 
ocorrer exclusivamente conforme os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência e no contrato, vedada a inclusão de encargos, 

taxas ou valores não previamente autorizados pela Administração. 

5.8. A execução do serviço deverá observar rigorosamente as 

normas técnicas aplicáveis, as condições contratuais, as 

orientações da fiscalização do contrato e os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço 

público. 

5.9. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente para formalização da contratação. A empresa terá o 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis e improrrogáveis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Termo Referência. 

5.10. O prazo previsto para assinatura do contrato ou 

aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do locador e aceita pela Administração. 

5.11. O prazo para fornecimento, compreendendo a 

disponibilização, instalação, ativação e início da operação dos 

dispositivos de identificação veicular (Transponder de 

Identificação Veicular – TIV) e do serviço de cobrança automática 

de tarifa de pedágio, será de até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento 

equivalente, emitido pela Administração. 

5.12. A contratada deverá observar rigorosamente o prazo 

estabelecido, garantindo que todos os dispositivos estejam 

plenamente funcionais e integrados ao sistema de gestão 

disponibilizado, aptos à utilização pela frota municipal. 

5.13. Na hipótese de necessidade de substituição de 

dispositivos por defeito de fabricação, falha de funcionamento 

ou avaria constatada após a instalação, o prazo para novo 

fornecimento e reativação será de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da formal comunicação da Administração. 

5.14. Eventuais prorrogações de prazo somente poderão ser 

admitidas mediante justificativa formal e prévia aprovação da 
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Administração, nos termos da legislação vigente e das condições 

contratuais. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.15. A contratada deverá garantir a qualidade, segurança e 

pleno funcionamento dos serviços prestados e dos dispositivos de 

identificação veicular (Transponder de Identificação Veicular – 

TIV) fornecidos, observando-se, no que couber, as disposições da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

5.16. Os dispositivos TIV deverão possuir garantia mínima 

legal, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, contra 

vícios de qualidade ou funcionamento, contada a partir da data 

de sua instalação e ativação, sem qualquer ônus adicional para 

a Administração. 

5.17. A contratada será responsável pela manutenção 

preventiva e corretiva dos dispositivos e do sistema de cobrança 

automática, compreendendo atualizações, correções de falhas, 

ajustes operacionais e substituição de equipamentos defeituosos, 

sempre que necessário, garantindo a continuidade e a 

regularidade do serviço. 

5.18. Constatado defeito, mau funcionamento, falha de 

leitura ou interrupção do serviço, a contratada deverá prestar 

assistência técnica de forma imediata, iniciando o atendimento 

em prazo máximo definido no contrato ou, na ausência deste, em 

prazo razoável, compatível com a natureza do serviço, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis. 

5.19. A substituição dos dispositivos defeituosos deverá 

ocorrer sem custos adicionais, inclusive quanto ao fornecimento 

de novos equipamentos, mão de obra, deslocamento, instalação e 

reativação, não sendo admitida a transferência de quaisquer 

encargos à Administração. 

5.20. A contratada responderá pelos vícios aparentes ou 

ocultos dos serviços e equipamentos, ainda que verificados após 

o recebimento, na forma do Código de Defesa do Consumidor, sem 

prejuízo das responsabilidades administrativas, civis e 

contratuais aplicáveis. 

5.21. A assistência técnica deverá ser disponibilizada por 

meios eficazes de comunicação, incluindo, no mínimo, atendimento 

eletrônico ou telefônico, em dias úteis e horários compatíveis 

com as necessidades operacionais da frota municipal, assegurando 

suporte adequado à fiscalização do contrato. 

5.22. O não atendimento às condições de garantia, manutenção 

e assistência técnica previstas neste Termo de Referência 

ensejará a aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo 

da reparação de eventuais danos causados à Administração. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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6.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais 
constantes do edital/anexos do processo licitatório, obriga-se, 

ainda, a Contratada: 

6.2. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 
recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

6.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

6.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão 

e da proposta. 

6.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) 

objeto(s) somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo 

seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

6.6. Garantir o serviço contra defeitos de fabricação e também 
contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega, 

(quando for o caso). 

6.7. Fornecer serviço(s) de boa qualidade, considerando-se como 
tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 

6.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do 
serviço, considerando-se como tal a disponibilização, no local 

indicado no Município de Engenheiro Navarro, conforme 

quantitativos do(s) serviço (s) adjudicado(s), tais como 

transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem.  

6.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, o serviço mal 
prestado. 

6.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega 

do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações 

e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 

por conta do fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries 

durante o transporte. 

6.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega do(s) serviço(s). 

6.12. Manter durante a execução do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 

ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
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6.14. Responder por danos materiais ou físicos, causados por 

seus empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo. 

6.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

6.16. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116). 

6.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único). 

6.18. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, 

atendendo as justas expectativas da outra parte contratante. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do 
art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

7.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste 
Contrato;  

7.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo 
com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo licitante vencedor;  

7.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 
Instrumento Contratual;  

7.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e 
outras previstas no Contrato; 

7.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 
as justas expectativas da outra parte contratante. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 



 

36 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

8.6. Será designada para exercer o papel de fiscal de contratos 

do município, a Sra. NATÁLIA THAÍS DUARTE ALMEIDA, inscrita no 

CPF-MF sob o n. 124.526.098, CI 19.523.098. 

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.8. O Fiscal e contratos prestará apoio técnico e operacional 

ao Gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; acompanhará a execução do contrato com o objetivo 

de avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes 

contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições 

contratuais; acompanhará a execução do contrato quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; anotará no 

histórico de gerenciamento do contrato as ocorrências de fatos 

relevantes relacionadas à execução do contrato; emitirá 

notificações para a correção de rotinas, de descumprimento 

contratual ou de instrumentos similares, com definição de prazo 

para a correção; fiscalizará a execução do contrato para que 

sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração. 

 

Gestor do Contrato 

 

8.9. O gestor do contrato coordenará as atividades 

relacionadas à fiscalização do contrato; acompanhará os 

registros realizados pelos Fiscais do contrato pertinentes as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; acompanhar a manutenção das 

condições de habilitação do contratado e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; coordenar a rotina de 

acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter registros de fatos relevantes da 

execução e elaborar relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração; oficiar os setores de licitação 

e de compras acerca de fatos relevantes; elaborar o relatório 

final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; coordenar a atualização contínua do 

relatório de riscos durante a gestão do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação direta sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante o pregão ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar o pregão ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

Advertência pela falta do subitem 9.1, “a”, deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 9.1, “a” a “l”; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1 “b” a “g” 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

9.1, “h” a “l”, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 
§1º): 

9.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na 

Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. As sanções por atos praticados no 

decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 

 

10.1. Recebimento provisório, após a instalação, ativação e 

início da operação dos dispositivos de identificação veicular 

(Transponder de Identificação Veicular – TIV), para fins de 

verificação da adequação técnica, funcionalidade do sistema e 

conformidade com as condições contratadas; 

10.2. Recebimento definitivo, após decorrido o prazo de 

verificação e sanadas eventuais pendências identificadas no 

recebimento provisório, mediante atesto formal da fiscalização 

do contrato. 

10.3. O prazo para o recebimento definitivo será de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

provisório, desde que não haja inconformidades ou pendências 

técnicas. 

10.4. Constatadas irregularidades, falhas ou não 

conformidades, a contratada será formalmente notificada para 

promover as correções necessárias, no prazo a ser definido pela 

Administração, ficando suspenso o recebimento definitivo até a 

plena regularização. 

10.5. O recebimento definitivo não exime a contratada das 

responsabilidades decorrentes de vícios aparentes ou ocultos, 

nem afasta a obrigação de garantia, manutenção e assistência 

técnica, nos termos deste Termo de Referência, do contrato e da 

legislação aplicável. 

10.6. O recebimento dos serviços e dispositivos não 

implicará em aceitação tácita de serviços executados em 

desacordo com as especificações estabelecidas, permanecendo a 

contratada responsável pela correção de eventuais falhas 

identificadas posteriormente. 

 

Liquidação 

 

10.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação. 

10.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá 

verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

10.8.1. o prazo de validade; 
10.8.2. a data da emissão;  
10.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
10.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
10.8.5. o valor a pagar; e  
10.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
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10.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

10.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal.  

10.11. Constatando-se a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

10.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

10.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

  

Prazo de pagamento 

 

10.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

10.16. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido 
será atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido 

de multa equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por 

cento), que terá como base de cálculo o valor inicial não pago 

tempestivamente. 

 

Forma de pagamento 

 

10.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

10.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

10.19.1. Independentemente do percentual de tributo 

inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

10.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

11.1. O serviço será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

 

11.2. A prestação de serviço do objeto será contínua. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 110.658,00 

(cento e dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima.  

12.2. O preço registrado poderá ser alterado ou atualizado 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 

Decreto nº 11.462/2023): 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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serão reajustados os preços registrados, respeitada a 

contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

13. DO REAJUSTE 

 
13.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por: 

 

Reajustamento em sentido estrito, quando não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, corrigidos monetariamente 

pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-

lo por força de determinação governamental, a contar da 

data do orçamento estimado ou do último reajuste. A 

aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação 

acumulada do INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental, 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos”. 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do município de Engenheiro Navarro. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

022 
2.1.1.4.122.2.200

7.33903900 

Manutenção Atividades 

do Gabinete e Sec. do 

Prefeito 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

045 
3.1.1.4.122.2.201

1.33903900 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

128 
5.1.1.20.122.2.20

32.33903900 

Manutenção 

Administração da Sec. 

M.Amb./Agric./Desenv. 

Sustentável 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

129 
5.1.1.20.122.2.20

32.33903900 

Manutenção 

Administração da Sec. 

M.Amb./Agric./Desenv. 

Sustentável 

Outros Recursos Não 

Vinculados 

189 
6.1.1.10.122.17.2

043.33903900 

Manutenção 

Administração 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Saúde 
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Secretaria Municipal 

de Saúde 

243 
6.1.2.10.301.14.2

047.33903900 

Manutenção Unidades e 

Serviços de Atenção 

Básica 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Saúde 

245 
6.1.2.10.301.14.2

047.33903900 

Manutenção Unidades e 

Serviços de Atenção 

Básica 

Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo 

Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de 

Saúde 

247 
6.1.2.10.301.14.2

047.33903900 

Manutenção Unidades e 

Serviços de Atenção 

Básica 

Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo 

Estadual  

369 
7.1.1.12.122.2.20

58.33903900 

Manutenção 

Administração do 

Ensino Municipal 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Educação 

394 
7.2.1.12.361.20.2

062.33903900 

Manut.das Atividades 

do Ensino Fundamental 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Educação 

407 
7.2.1.12.361.20.2

063.33903900 

Manutenção do 

Transporte Escolar 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos - Educação 

409 
7.2.1.12.361.20.2

063.33903900 

Manutenção do 

Transporte Escolar 

Transferências de 

Recursos do FNDE 

Referentes ao Programa 

Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 

(PNATE) 

516 
8.1.1.26.122.2.20

75.33903900 

Manutenção das 

Atividades da 

Sec.Obras e 

Transportes 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

517 
8.1.1.26.122.2.20

75.33903900 

Manutenção das 

Atividades da 

Sec.Obras e 

Transportes 

Outros Recursos Não 

Vinculados 

527 
8.1.1.26.782.37.2

076.33903900 

Manutenção dos 

Serviços de 

Transportes e 

Oficinas Municipais 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

528 
8.1.1.26.782.37.2

076.33903900 

Manutenção dos 

Serviços de 

Transportes e 

Oficinas Municipais 

Outros Recursos Não 

Vinculados 

552 
9.1.1.8.122.2.208

0.33903900 

Gestão Administrativa 

do FMAS 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

675 
10.1.1.15.122.2.2

094.33903900 

Manut. Atividades 

Administrativas da 

Sec de Urbanismo e 

Limp. Pública 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

695 
10.1.1.15.452.29.

2095.33903900 

Manutenção e Limpezas 

de Vias  

Recursos Não Vinculados 

de  
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14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros 

subsequentes, se for o caso, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo Licitatório n.º 010/2026. 

Pregão Eletrônico n° 003/2026. 

Contrato administrativo nº. xx/2026. 

 

 

MUNÍPIO DE ENGENHEIRO NAVARRO, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.697.152/0001-98, com sede na Rua Olhos D’Água, 55, Centro, 

CEP 39.363-000, Engenheiro Navarro – MG, neste ato representado 

pelo prefeito, Sr. -----------------, CPF: xxx.xxxx, RG/MG-

xxxxx, SSP/MG, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE; e 

por outro lado, a empresa _____________________________________, 

com sede na ________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 

ato representada pelo seu ____________________________, senhor 

__________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ______________________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

Pelo presente contrato as partes acima qualificadas firmam o 

presente negócio jurídico em razão e na forma do Pregão 

Eletrônico 003/2026, mediante o disposto na Lei Federal n. 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 1590/2023 e Decreto Municipal 

nº 1689/2026 e em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente 

de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 003/2026, da 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro, seus anexos, a 

proposta da Contratada e todos os demais documentos referentes 

ao objeto deste negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de 

empresa para prestação de serviço de cobrança automática de 

tarifa de pedágio, mediante tecnologia de identificação por 

radiofrequência (RFID), composto por transponder de 

identificação veicular (TIV), para atender as necessidades da 

frota de veículos da Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro-

MG, conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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2.2.  Toda e qualquer alteração no objeto deste negócio jurídico 

será efetivada mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E PRAZO DE FORNECIMENTO 

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ xxxxxxx. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, 

respeitando os limites legais, na forma da Lei 14.133/2021, em 

especial do seu art. 125. 

2.3. Forma e prazo de prestação de serviço: O prazo para 

fornecimento, compreendendo a disponibilização, instalação, 

ativação e início da operação dos dispositivos de identificação 

veicular (Transponder de Identificação Veicular – TIV) e do 

serviço de cobrança automática de tarifa de pedágio, será de até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem 

de serviço ou instrumento equivalente, emitido pela 

Administração. 

2.4. A contratada deverá observar rigorosamente o prazo 

estabelecido, garantindo que todos os dispositivos estejam 

plenamente funcionais e integrados ao sistema de gestão 

disponibilizado, aptos à utilização pela frota municipal. 

2.5. Na hipótese de necessidade de substituição de dispositivos 

por defeito de fabricação, falha de funcionamento ou avaria 

constatada após a instalação, o prazo para novo fornecimento e 

reativação será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da formal comunicação da Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente instrumento terá vigência de até 12 (doze) meses, 

a contar da data de assinatura do instrumento contratual, podendo 

ser prorrogado na forma dos artigos 105 a 107 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

4.2. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de 

multa equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), 

que terá como base de cálculo o valor inicial não pago 

tempestivamente.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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5.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice 

que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental, a contar da data do orçamento estimado ou do 

último reajuste. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a 

variação acumulada do INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental, ocorrida 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Ficha Cód. Orçamentário 
Projeto 

Atividade 
Fonte de Recursos 

022 2.1.1.4.122.2.2007.33903900 

Manutenção 

Atividades do 

Gabinete e Sec. 

do Prefeito 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

045 3.1.1.4.122.2.2011.33903900 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

128 5.1.1.20.122.2.2032.33903900 

Manutenção 

Administração da 

Sec. 

M.Amb./Agric./De

senv. 

Sustentável 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

129 5.1.1.20.122.2.2032.33903900 

Manutenção 

Administração da 

Sec. 

M.Amb./Agric./De

senv. 

Sustentável 

Outros Recursos 

Não Vinculados 

189 6.1.1.10.122.17.2043.33903900 

Manutenção 

Administração 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - Saúde 

243 6.1.2.10.301.14.2047.33903900 

Manutenção 

Unidades e 

Serviços de 

Atenção Básica 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - Saúde 
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245 6.1.2.10.301.14.2047.33903900 

Manutenção 

Unidades e 

Serviços de 

Atenção Básica 

Transferências 

Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS 

provenientes do 

Governo Federal - 

Bloco de 

Manutenção das 

Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

247 6.1.2.10.301.14.2047.33903900 

Manutenção 

Unidades e 

Serviços de 

Atenção Básica 

Transferências 

Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS 

provenientes do 

Governo Estadual  

369 7.1.1.12.122.2.2058.33903900 

Manutenção 

Administração do 

Ensino Municipal 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - 

Educação 

394 7.2.1.12.361.20.2062.33903900 

Manut.das 

Atividades do 

Ensino 

Fundamental 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - 

Educação 

407 7.2.1.12.361.20.2063.33903900 

Manutenção do 

Transporte 

Escolar 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos - 

Educação 

409 7.2.1.12.361.20.2063.33903900 

Manutenção do 

Transporte 

Escolar 

Transferências de 

Recursos do FNDE 

Referentes ao 

Programa Nacional 

de Apoio ao 

Transporte 

Escolar (PNATE) 

516 8.1.1.26.122.2.2075.33903900 

Manutenção das 

Atividades da 

Sec.Obras e 

Transportes 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

517 8.1.1.26.122.2.2075.33903900 

Manutenção das 

Atividades da 

Sec.Obras e 

Transportes 

Outros Recursos 

Não Vinculados 

527 8.1.1.26.782.37.2076.33903900 

Manutenção dos 

Serviços de 

Transportes e 

Oficinas 

Municipais 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

528 8.1.1.26.782.37.2076.33903900 

Manutenção dos 

Serviços de 

Transportes e 

Oficinas 

Municipais 

Outros Recursos 

Não Vinculados 

552 9.1.1.8.122.2.2080.33903900 

Gestão 

Administrativa 

do FMAS 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

675 10.1.1.15.122.2.2094.33903900 

Manut. 

Atividades 

Administrativas 

da Sec de 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 
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Urbanismo e 

Limp. Pública 

695 10.1.1.15.452.29.2095.33903900 
Manutenção e 

Limpezas de Vias  

Recursos Não 

Vinculados de  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais 

constantes do edital/anexos do processo licitatório, obriga-se, 

ainda, a Contratada: 

7.2. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 

recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

7.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão 

e da proposta. 

7.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) 

objeto(s) somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo 

seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.6. Garantir o serviço contra defeitos de fabricação e também 

contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega, 

(quando for o caso). 

7.7. Fornecer serviço(s) de boa qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 

7.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do 

serviço, considerando-se como tal a disponibilização, no local 

indicado no Município de Engenheiro Navarro, conforme 

quantitativos do(s) serviço (s) adjudicado(s), tais como 

transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem.  

7.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, o serviço mal 

prestado. 

7.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 

objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 

por conta do fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries 

durante o transporte. 

7.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega do(s) serviço(s). 

7.12. Manter durante a execução do contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 

ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.14. Responder por danos materiais ou físicos, causados por 

seus empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

7.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

7.18. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, 

atendendo as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do 

art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste 

Contrato;  

8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo 

com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pelo licitante vencedor;  

8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 

Instrumento Contratual;  

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e 

outras previstas no Contrato; 

8.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A prestação do serviço e o cumprimento do disposto neste 

instrumento serão fiscalizados pelo Contratante que exercerá 

ampla gestão e fiscalização ante a fornecimento do serviço, 

objeto deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega/prestação do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 
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9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a 

fiscalização representará o Contratante e terá as seguintes 

atribuições: 

 

a) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as 

especificações deste edital/anexos e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 

(se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas 

dependências, por ocasião da entrega do objeto; 

c) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive para 

rejeitar o objeto fornecido/executado em desacordo com as 

especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à 

rejeição do serviço; 

e) Certificar a Nota Fiscal após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o objeto prestado; 

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, 

pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante 

ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar 

do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 

julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10. A rescisão contratual poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas 

hipóteses dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e/ou 

pelo descumprimento deste contrato; 

II - Amigável na foram de distrato, por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

III - Judicial, nos termos da legislação; 

IV - Automaticamente pelo transcurso do cumprimento do prazo 

avençado; 
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V – Unilateralmente pelo Município mediante fundamentação, nos 

casos previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação direta sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante o pregão ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar o pregão ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1, “a”, 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 11.1, “a” a “l”; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1 “b” a “g” 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 11.1, “h” a “l”, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 

§1º): 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas nos anexos a este Aviso. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

 

12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem 

a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos 

previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, 

princípios e regras do Direito Público, regulamento e 

disposições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

003/2026, Processo Licitatório nº 010/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas no Foro da Comarca de Bocaiúva – MG. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 

presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Engenheiro Navarro-MG, ---- de ------------------- de 2026. 

___________________________________________ 

------------------------------ 

___________________________________________ 

--------------------------- 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________________  CPF: __________________ 

Nome: __________________________________   CPF: __________________ 
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ANEXO III – OPCIONAL NO PREGÃO ELETRÔNICO  

Modelo de Proposta 

 

 

Processo Licitatório nº. --/2026. 

Pregão Eletrônico nº. --/2026. 

Destinatário: Município de Engenheiro Navarro – MG. 

 

A empresa xxx, CNPJ nº. xxxx, e-mail xxxxx, telefone xxxxxx, com 

endereço na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem apresentar sua proposta 

nos seguintes termos: 

 

 

O proponente declara estar ciente e de acordo com o edital e 

respectivos anexos do Processo Licitatório, inclusive quanto as 

seguintes regras: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde 
VALOR 

UNIT.  
VALOR TOTAL  

01 

MENSALIDADE DO SERVIÇO DE 

PASSAGEM EXPRESSA EM 

PEDÁGIO .MEDIANTE 

TECNOLOGIA DE IDENTIFICAÇÃO 

POR RADIOFREQUÊNCIA ; 

(RFID) COMPOSTO POR 

TRANSPORDER DE 

IDENTIFICAÇÃO VEICULOS 

(TIV)INSTALADO NOS VEICULOS 

DA FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENGENHEIRO 

NAVARRO.INSENTO DE TAXA DE 

ADESÃO DE VEICULOS. 

Unidade/

veículo 
420   

02 

PASSAGEM EXPRESSA EM 

PEDÁGIO DA FROTA DE 

VEICULOS DA PREFEITURA DE 

ENG. NAVARRO. ; SERVIÇO DAS 

CONCESSIONÁRIAS, ONDE NÃO 

HÁ COMPETIÇÃO. O VALOR É 

TABELADO POR CADA PRAÇA DE 

PEDÁGIO, APROVADO PELOS 

ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. 

Serviço 1   

 

I - Ao Contratante reserva-se o direito de não aceitar os 

serviços que estiverem em desacordo com o previsto no edital e 

seus anexos, podendo aplicar as penalidades previstas na Lei 

Federal 14.133/2021; 

II - A prestação do serviço do objeto deverá ocorrer em conforme 

estimativa realizada no instrumento convocatório e programação 

da Contratante;  

III - Constatadas irregularidades na execução do objeto 

licitado, a Contratante poderá: 

IV - Se disser respeito à especificação, a Administração 
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Municipal poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

V – Vigência desta proposta: 60 dias. 

 

Local / Data 

 

Nome do proponente  


